
A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS REPR!

SENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A S~
GUINTE LEI:

Art. l~ - Fica criado o Conselho de

1tribulntes do Município, integrado à Secreta
o .a.Municipal de Fazenda,com autonomia adminis-=

trativa e decisória, para o julgamento~ em se 

gunda e última instância, dos recurso~ voluntá
rios e de oHcio, relativo à matéria conten

ciosa administrativo-tributária.

Art. 2~ - O Conselho será integrado ,por
7 (sete) membros efetivos, denominados Conse 

Iheiros, nomeados peloPrefeito, sendo 4 (quatrc
Indicados pelo Secretário MUnicipal de fazenda,

funcinários municipais estáveis, ,e 3 (três) re

presentantes dos contribuintes, estes com os
respectivos Svplentes.

. Parágrafos Dnico - O mandato dos Conse-
lheiros será de 2 (dois) anos, a contar da ,no 

mea~ão e, os representantes dos contribuintes I
serao escolhi'dos pelo Prefei to, em 1ista trípl i-,
·ee elaborada pelas Associações de classe, a se-
rem designadas pelo Chefe do. Executivo.

Art. 3~ - Para a execução da presente

Lei e organização do Conselho, ficam criados os
seguintes Cargos:

I ~ I (um) Cargo em C~issão, Símb~lo

CC-I~ ,de ~sidente do Conselho.

II - I (uma) F~nção Gratificada, Símbolo
FG-I, de Secretário do Conselho.

§ 19 - Os Gpnselheiros, exceção do Presl
,dente e do Secretário, farão· jus a remuneração,
sob a forma de jeton, à razão de 50% (cinqUenta

por cento) do salário referência, por sessão a

c:ue comparecer, não podendo a ~emuneração ultra'

passar o "quantum" correspondente a 5, (cinco) -
sessões. '

§ 29 .- O mandato do Conse 1he iro poderá

ser interrompido .no caso de desinteresse pelas'

atribuições, cabendo às Associações escolhidas i
(Pa'rágrafo Onico do art. 19l indicarem substitu

tos" em lista tríplice, à escolha do Chefe do
Executivo.
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Art. 49 - O Contribuinte, inconformado

com decisão na'esfera administrativa, relativa

mente à matéria de que cC'Jita estaLei, antes de

qualquer postulação jud'ieial, deverá esgotar' as

instânc'as administrativas, não podend9 a deci~
são final, na órbita d.aAdministraçió,ul trapas

sar de 180 dias, a contar do primeiro recurso, i,!!,
dependentemente de caução ..

Art. 5~ - As despesas de que trata esta

Lei, correrão à conta do Orçamento Vigente" tlot~
ção própria da Secretaria Municij>al de Fazenda,

sendo que:

I - As relativas aos cargos criados 

Programa de Trabalho 0501.03080202.01, elemento
de despesa 3111. 00.

II - Relativamente aos Conselheiros - Prc

grama de Trabalho 0501.03080202.01, elemento,de

,despesas 3132.00.

Art. 6~ - Esta Lei entrará em vigor 60

(sessenta) dias após a dat~ de sua publicação,d~

vendo ser regulamentada. I

Art.n - Revogam-se as disposições em
contrário. .

PREFElTURA MUN IUPAL DE NOVA IGUAÇU, 09

DE DEZEMBRO DE 1983.

PAULO ANT~NIO LEONE NETO
Prefeito

WILGBERTO TINOCO DE CARVALHO
Sec. Mun ic.' de Gove rno

JOS( DOS CAMPOSMANHAES

Seco Munic. de Planejo e Corrd. Gera.!
ARNALDO MALDONADO

Sec, Munic. de Administração
HELVECIO DE CARVALHO ALVIM
,Seco Munic. de Fazenda

NAHUM GANEN NETO ; .

Seco Munic. de Obras e Urbanismo

ANNA MARIA RAMALHO
Seco Munic. de Educ. e Cultura

JORGE LUIZ AFFONSO
Sec.Munic'. de Servo Públ icos

RICARDO FI RED

Sec. Mun iC. de Saúde e Bem-Es tar Soei a
JOS( FROES MACHADO

Procurador Geral


